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À vista do contido nas peças 141 e 142, e estando devidamente caracterizado o 
equívoco havido por ocasião da prolação do Acórdão 398/2011 – Plenário (peça 9, p. 24 a 27) na grafia 

da data de um dos débitos nele consignado, aquiescemos à proposta da Secex/ES para retificação, por 
inexatidão material, do subitem 9.2. do referido acórdão, de forma que, onde se lê, na segunda linha da 
coluna central da peça 9, p. 26:  

 

DATA VALOR(R$) 

... .... 

1.12.03 2.114,06 

... ... 

 
 

  leia-se:  
  

DATA VALOR(R$) 

... .... 

11.12.03 2.114,06 

... ... 

 
 

 

Ministério Público, em 10 de junho de 2013.  
 

 
          (Assinado Eletronicamente) 

                                                                                                           Marinus Eduardo De Vries Marsico 

                                                                                                                                 Procurador 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50095863.


